
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Dos Srs. LUIZ COUTO, GERALDO RESENDE)

Requer  que  seja  criada  uma  iniciativa

institucional  da  Comissão  de  Direitos  da

Pessoa  Idosa,  denominada  Observatório

Nacional de Direitos da Pessoa Idosa.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a esta Comissão que seja criada uma

iniciativa institucional denominada Observatório Nacional de Direitos da Pessoa

Idosa, com o objetivo de promover, monitorar,  sistematizar dados e fomentar

políticas  públicas  voltadas à  promoção,  proteção e  garantia  dos direitos  das

pessoas idosas no Brasil.

Justificativa

A  proposta  está  em  consonância  com  as  diretrizes  da  “Década  do

Envelhecimento  Saudável  2020-2030”,  iniciativa  da  Organização  Mundial  da

Saúde (OMS), e visa consolidar um espaço permanente de acompanhamento

legislativo, articulação intersetorial e produção de conhecimento, considerando

os diversos marcadores sociais que atravessam o envelhecimento, como raça,

gênero, território, classe, orientação sexual e etnia.

O  Observatório  poderá  ser  estruturado  em  parceria  com  organismos

internacionais,  agenda  que  será  montada  por  esta  Comissão  junto  aos

membros, como a própria OMS, a exemplo da experiência do Observatório da

Revisão Periódica Universal (RPU), vinculado ao Alto Comissariado das Nações

Unidas para os Direitos Humanos.
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Entre  suas  principais  frentes  de  atuação,  destacam-se:

-  Combate  à  discriminação  por  idade  e  promoção  da  solidariedade

intergeracional;

-  Fomento  a  cidades  e  comunidades  amigas  da  pessoa  idosa;

- Fiscalização das políticas públicas de formação continuada e inclusão digital

para pessoas idosas;

-  Produção de subsídios  técnicos para  a  revisão legislativa  em temas como

cuidados  de  longo  prazo,  acessibilidade,  emergências  humanitárias  e

tecnologias assistivas;

- Monitoramento da implementação dos compromissos assumidos pelo Brasil na

agenda internacional do envelhecimento.

Assim,  solicito  o  acolhimento  deste  requerimento  e  a  deliberação  por

parte  desta  Comissão  para  que  possamos  avançar  de  forma  concreta  na

construção de um Brasil que reconheça, respeite e valorize todas as fases da

vida.

Sala das Comissões, 06 de Junho de 2025.

Deputado Federal Luiz Couto

Deputado Federal Geraldo Resende
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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